
Indicação Nº 5978/2026

SÚMULA: Indico ao Poder Executivo Municipal, na pessoa 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Godoy, junto a 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico PARA QUE 
SEJAM REALIZADOS ESTUDOS VISANDO A IMPLANTAÇÃO 
DE UMA FEIRA LIVRE SEMANAL NO BAIRRO JARDIM 
JULIETA COM O INTUITO DE PROPORCIONAR MAIS 
COMODIDADE, ACESSIBILIDADE E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO PARA OS MORADORES DA REGIÃO.  

 REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto a Secretaria de Desenvolvimento Econômico para que 
sejam realizados estudos visando a implantação de uma feira livre Semanal no bairro da Jardim 
Julieta com o intuito de proporcionar mais comodidade, acessibilidade e desenvolvimento 
econômico para os moradores da região

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

A presente indicação tem como objetivo solicitar a implantação de uma feira livre no 
bairro Jardim Julieta, visando proporcionar mais comodidade, acessibilidade e desenvolvimento 
econômico para os moradores da região. 

A realização de uma feira livre no bairro permitirá que a população tenha acesso 
facilitado a produtos frescos, hortifrutigranjeiros, alimentos, utilidades e demais itens essenciais 
do dia a dia, sem a necessidade de deslocamentos para bairros distantes.

Além de beneficiar diretamente os moradores, a implantação da feira livre 
contribuirá significativamente para o fortalecimento da economia local, gerando oportunidades 
para pequenos produtores, comerciantes, feirantes e empreendedores do município, a iniciativa 
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estimula a circulação de renda dentro da própria comunidade, promovendo inclusão econômica 
e incentivando o comércio regional.

Importante destacar que muitos moradores, especialmente idosos, pessoas com 
deficiência e famílias de baixa renda, enfrentam dificuldades de locomoção para realizar compras 
em outros pontos da cidade. A feira livre no próprio bairro representará mais praticidade, 
economia de tempo e melhoria na qualidade de vida da população.

A medida também contribuirá para a valorização do bairro, promovendo maior 
movimentação social e comercial, fortalecendo o convívio comunitário e incentivando a 
ocupação organizada dos espaços públicos. Feiras livres são tradicionalmente espaços de 
integração entre moradores, além de representarem importante instrumento de incentivo à 
agricultura familiar e ao empreendedorismo.

Diante do exposto, requer que sejam realizados estudos técnicos e de viabilidade 
visando à implantação de uma feira livre semanal no bairro Vila Santa Rita, atendendo uma 
demanda antiga da população local.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 29 de maio de 2026.

Marina Dornellas – UNIÃO 
VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 29 de maio de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=1J475VZCF0G8AAE0, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 1J47-5VZC-F0G8-AAE0
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